
PREFE ICIPAL DE MIRAf
C E P 3 6. 7 9 O - O O O ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZA A ABERTURADE OmITOO ADIOIONAIS
SUPL»UiiNTAlUiS PARA. REFORÇO DE DO!rAÇõj8 DO'

ORÇAMINfO VI.GiNm~.

A aâmara Municipal de Mira:f, por seus x-epresentantes apro-
vou; • ,U PREFEITO J4UNICIPAL, sanciono a seguint Leis

Art. 11 lioa o Poder Ele cutivo Municipal, autorizado a abrir
ClÚIDI!Q) ADICIONAIS SUPIJllENTA.l.UQ,para reforc;o de Dotações do Orçam~

to. Vigent •• aba:1.Xorelaoionadas:

2•• maEIgA~...Q~
b • -o

_," ~bJaeill~.~~tlda-Ai =t:aitHD
2021.0:3010202.01 .• Manutenção aas At1v1dües dO Gabinete
3.1.).2 .•.Outros Se:rv.ic;oB e lllncargoe. 11 ••••••••• *. j •••••••• 1$••..•.10.000,00
2021.93070212.03 •.••Manutenção das AtiVidades da. Seoreta.r1a

, -3.1.1.1- Pessoal Ci'ril•••••••••••••••••••••••••••••••••• R8.••.•.•••3.000,OO
402.1 .•0 - Aqui,S1Çãe ele Jm&V.1••• ; ••••••••••••.•••••••••••• Ú-3.640.00
2.21.03070312.06 - Manutenção A~u4a Ftnanc$tra Int1dades
30203.3 .• Oontribu1ções Correntes ••• u U ••••• e••••••••••••R8.•.•...•.,·.400,00
2.21.06)0032.10 .• Manutenção 0.. Polícia CiV1l,1M111tar
).2.).2 •.•Trens~.rênola ao 38t840 •••••••.•• 4i ••• u ••,•.••t' .1$...•.••.•..•1. "0,00
2.21015824922.14~.• Manu.tençã,o Qontr1buiÇaes Pre'V1denol.ár1a
3.1.1•.3 - Obrigações Patronais •••• "••.• I •••• '" ••.••..••••••••.•• -7. 500.00
2.21.15824922.16 •• .A,:mort1e. lleb. , :maS/IPSJIlCJ/t-tO.
4.).$.. AmortizaçãoDÍvid.a Contrata4a. ••••••••••••• _•••• lt••.••..•lo100.00
2021.15824952.17 ..•Manutenção Prov. pensão Vitaúc1a
).1.5.1 ••lnat1'\tos ••••••••••••• ,•• , ••••••••••• í •••• ~•••• oB8-2.600,0O
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,2,22::§JfU:X&. ,ü.A4mi_l:íBag.cli.,
2.22.03080322.02 .•.)lanutenção Setor 4 Oontabilidade
3.1.1.1 - Pessoal. a.t:V11 •••••••.• " ,,'~••,,'., •.•••• , •• '~ 11/ •••••••••.• fi •• 118.••.• 3.000,00
l.lól.2 .,..Otltros Serviços., Zncargo.a. ••••• /I •••• u ••••••••••••••2.000,00

ii,2h§.1msO· lil.Jdy,t,qU ,'~
2.23.08411852.0.1 •• msnutenção de ttreeh:
l.1.1f 1..••Pessotil Otv.U.• "•• .;. ~•.••••••.•••••. ~•.•• « •.•.•.•.•.•.•.•.•••••••• ).000 ,00
.3,1.2.Q •• Jlater1a1 dê Consumo••••••.••••••.••.••.•.•••.• 11/' ••• fi" •• -1.000,00
2.23.0841~g02~03 .·Manutenção idueáçãó Pré-~scolar municipal
).ló1.1 i!!ô Pessoal ,C1v11.& ••••••.•.•. ~ •.••••••••. ti •.•.•.•.••.• lI!" i ••• Ra-.).ooo ,00
3.1. ~2.\O- Material de QonsUlnO•••• '. 'Q '•• ' ••••.•.••.••.•.•.••• " ••••• .., •• --1.000,00
2.2,3.08421882.04..•Manut~cíiáo Atividades ksino Fundamental

3.1.1.1 <\li> Pessoal CiVil ••••.•••••.•• ~~~.~••.••••.•••••••••••.•• R8--1.000,OO
3.1.2.0 .• Material de Consumo .• 11 ••••••••••••••••••••••• _ •• R$•••• ).OOO,OO
2.2l.08~21882·.06' ~ Qy.. S~.e A~U4_'F:ülan~' ant. 'insinO
3.2~3.]. •• Oontribui ç~éS OQr.ren:t • ., ~~~• ~; ~.•• ~, •.• ~• ~~•• t •••••••••••••••3.000,00

"

'?i.24-8 rVitt ,j,t.!U2ry .•~ .~R&_
2024.10070212.04 .••.Manu.tenção Atlv~ srv. Obras ,ê UrbanJosmo'

).1.1.1 .,.Pessoal 01:'1:11. _. li •.•• * ••. f·., •••• t ••li." ti •• ' f •.•.•• o ••• ôRl ..•.••••2.000,00
3.1.200 ••Material. de Qonsumo••• ,·, ••..-••.•• ; .••.•••.•••••••.••• RI..-.2.000 ,00
2.24.10t71162.05 •. Oonstrução Casas -,/ po,. :Sa1xallenda
3.•1.).2 •.•.Outros Serv.lçose inca:rgos •••.•••••••• til •• lI!.lU" .B8--8.900.00
2.24.10603252.06 •. :t4anutenção da Liçeza p-4bUca
3.1.1~1• pssoa1 CiVil •••••••••.••••••.•••••••••••••• « •••• 118---6.000,00
l.1.2.0 .•Material ae ooneumO-o ••••••••••••••••••••••••••• R8- .•2.000,OO
2024.1060)252.06 .• Manutençio da L1m,pez&.rib110a

\, 4.1.2.0 .• Equipamentos. Mat. pe~ent •• 0._ •••••••••••••• R8-10.000,OO
,~.

'. . .. •••..•. I ,.2024.10603262.07 .•Jilanuténçao40'Cem1terio PUblioo
3.1.•2.•0 .• Mater1al rI.e. 00l18U111.••••O •••. , ••.•••••• : '" :..••• 41 ••• jJ ••• R$._1000..°..»r

2.24.10603272.08 .• Manutençà.oda Ilumjnaçao Publica
3.1.2.0 •.Matrial.dê Oonsumo •••••••••••••••••••••••••••• 1l8-1.000.0
3.1.3.2 .•Outros SerViços. Jncargos ••••••••••••••••••••• B8---6.000,OO

I
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).1.1.1 •..Pessoal ei:V11••• ,••••••••• ,.e •.e ••.•••••••••••••••••• -..2.000 ;00

3.1.2.0 ..•Material, de Oonswno•• __ •••••••••••••••• ·.'.'•••••••••• l.OOO.OO
2.2401691",51.06' ..,'PaV•. leal,., Vias,.Urbanas ':,"
4.1.•.1.0 •• Obras el'nstalaçõés •• ·.·.'u>••.•.•.•••••.•• :••• ,.u•••• Ra~2 •.000.00

; ,

).1.1.1 .• Pessoal 01'911••.•• ·.'•• ~.·u.•., •.•·u·.·•• ·.,.,.•••.•••• ,,* ••• R$---6.000 .•00
3.1.2.0 .•Material 4. Qt.mSUJBO, ',el •••• ',•.•••••.••••••••••••• ~•• -2.Q()OtOO

, ';

• j ••

, . ,~~2~~fi~, ,4t·SIH., 4s.S1!!, tão9"'" , , '.'
2,2$.1315428 •• Asslstênc1a M'c11oa e Sanitá:ttla

- _. " • I',.. . ~ •. I •• .....,.. •..

! . .

3.1.1.1 """Pessoal 01'V'11••.• t •••••• <li •••••••••••••••••••••••• U......s.OOO.oô
.1 f' ... ,' , !' • . ' .• ' t •• .' , , , , • ,.••. ,' . ,

3.1.2.0 ••Mate"al. A.conSumO •.•• li ••• ,•••••• ,. •••••••• : •••••••• "':"5.000,00
2.25.1;814862.08 ••A\UCÍ110tÍ Indigentes/DesvaU4os, .'

3.1.3.2 ••Outros serviços e Imcargos ••_••li." •••.••.••.•.••••.•R8..-2.oo0,OO

a~~,..s!J:YjIÍ,.li:§airatlM de. ~B9Ji~.

2.26.14885342.01 • Manutenção AtiVidades Setor Estradas
. s I','-;~

)01.1.1 •• P'SSGal Ol:ril ••••.••••••••••••••• o ••• oU •• ,•• "; •••• Jl$••••S.OOO.OO
).1.2.0 •. Mate1.â1 ae e()nswno •••• * •• *H, ••• ~.'",,; •••••.••• u.1t8 .•• l5.000 .•0Q

).1.).2 •. OutroB Sem Ç()'S eEncarg's, 9. j,. ".••.•••••• t ••.•.•••• ~ 3.000,00
4.1.1.0 •• Obras •• Instala9ões ••.••• '•••••.••••.•••.•• _•••.••.•...•.•J.l,...~ltSl9.2..SU~.

. t";_~'r.. 7.1

Art. 29 •••Para at9nder o' qUI dispõe o art1go l-Q d ata Lei ti

sex-ãoutilizados os recursos proVen1e.nt~8, 40 ~e $SO de arreeaclação a
ser apuradO mêsa lU". _ balan.tês. at. olim1tt 4e .-166.74o,00.... •
(Cento e Sessenta é Seis Mil. Set'ec·entosQuarenta Reais), tuto ". •
acordo oomo ax't~o 132,. .ftem I. da Lei Orgân,iOa. Municipal, btm como,
Artigo 41, Parágrafo 11 • Par~o )t. da Lei nt 4• .)20/640
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Art. 41". Esta Lei entra emVisor na data a. sua publloação.

Mando.portanto, a todas as autor14ad's e a quemo conhtoimento
execução 4$6tá Lei couber qut' a,oumpram. a façam ~r1r tão intt1ra.t

mente comon.la se oont&m. .. , ...

. . :

; .

CERTIDÃO
, tonifico que o o

. • Df esanre documeo\8. sse encontra
~eQ/strado (td livrof?e(j.: ...dg..~ c/I-~ífJ3
as tis. 49 V)/irf; ,0 ,. _.._ .

··;~;~~1~·~/ ..J991
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